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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS

À\rISO DE CHÀMA}IENTO P{IBIICO PÀR:A CONTRATâÇÁO DIRETÀ
DTSPENSÀ No 00010/2025

A Prefeitura Municipaf de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunicipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇões ê com fundamento na Lei no
L4.133/2A2!, art. 15, §3" e no Decreto Municipalno 76/2023, art. 14, convoca as
empresas interessadas em fornecer o segulntê OB.TEEO POR MEIO DE DISPENSÀ DE
LIcITÀÇÃo EM RÀzÃo Do VÀtoR: Aquisição de próteses dentárias destinadas ao Fundo
Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB.
PRA,ZO DE ENTREGA DÀS PRoPosrA,S: 28/02/2A25.
EI.ÍAIL PÀRÀ Et{\iltO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradêduasêstradas.pbGgmail.com. O termo de
referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponi-bilizado logo abaixc desta publicação.

Duas Estradas - PB, 25 de Eevereixo de 2A25.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREEEÍTA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CEAüíãDíE§TO

PREÂüBT'I6

o !finrIcÍPro DE DujÀs ESTRAD;àS, inscrito no

PT'BLICO

CNPJ/ME sob o n" 08.'181 .01-2/0001-10,
através da PREFEITÀ lttNICIPÀ!, torna público que fará contrataÇão medianLe o

procedimento de DfSPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei
no 14.L33/2A27, objetivando a contratação do obleto adíânte descrito:

(BIETO: Aquisição de próteses dentárias destinadas ao Fundo l4rnicipal de Saúde

!{unicípio de Duas Estradas - PB.
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EsrADo oa paRlÍpa
PREFEITURA FIUT.IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. .TUSTIFICÀTI\zÀ E rUlOer'ONmçÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito púbJ-ico
interno, tendo por finatidade exercer a representaÇão do PoderExecutivo Municipal e

exercer outras atribulções especialmentedesignadas na Lei Orgânica do Municipio.
L,2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de próteses para a

manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Saúde.
1.3. Assim, o MunicÍpio necesslta da aquisição dessas próteses para a manutenção
dos servi-ços do Municípj-o.
1-.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispensa de LicitaÇão, combase no art.
f5, II, da Leí Federal no 14.133 de 01 de abril de 202Le pelo art. 14 do Decreto
Municipal no 16, de 14 de março de 2A23, EMRAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIÇÃO DETÃI,I{AD.À DO OBJETO:

Aquisição dê próteses dentárias destinadas ao E'undo

Duas Estradas - PB.

Saúde do MuniciPio de

3. OBRIGÀçõES DÀ COlillfRjAfÀDÀ:

a) - Exêcutar <lewid.amente o fcrnecimento <iescrito no objeto supracitado, dentro
dos melrrores parâmetros de qualidade êstabêIecidos para o ramo de atividade
refacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇão
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todasas despesas e compromissos

assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou tercei-ros em razão da

êxecuÇão do objeto contratado;
C) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execuÇão d.o contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - permitir e facifitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestaros informes e

esclarecimentos solicitados ;

e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente aô Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dO Contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo ôrgão
interes sado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto
instr:umento, sem o conhecimento e A devida autorização expressa do Contratante;

em compatibilidade com as obri
)

RECEBIMENTO DÀs PROPOSTÀS trk: 28/02/2025 às 17:00 horas - HoRÁRÍo DE BBÂSÍLrA

pref ei. turadeduasestradas . pbQ gmail . eom

E-}BTL PROPOSIÀS:PÀR]â, ENCÀMINIIâMENIO DÀS

Responsável (a): Central de
Contratações Mrnicipais (CCM) r"*

to: (83) 99158-0654

TEGISLÀçÃO ÀPLICÁVEL: Lei Federal n" 14.L33/202L, Decreto Municipalno 76, de 14 de
marÇo de 2023.

e seus anexos encontram-se disponíveis no link
soficitado através do e-mail- de recebimento

ÀDICIÔNÀIS: edital
Oficia] ou poderá ser

REFERENCIÀ DE TEMPo: Para todas as referências de tempo será observadoo horário de
Brasilia e contados em dlas úteis.

óneÃo DEldAr{DÀr{TE: rqúNrcÍpió bÉ nuas ESrRÀDAs
solicj-tante e a ordenadora de despesas,
referldo órgão para fazer face às despesas
da contratação.

cuja PrefeÍta Municipalé a autoridade
utifizando recursos orçamentár.ios dc

g) - Manter, durante a viqência do contrato,

deste
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PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DI'AS ESTRADAS

assumidas, todas as condiçôes de habilitação equalificaçâo exigidas no respectivoprocesso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempregue solicltado.
h) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e 1oca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos. acompanhado da respectivanota fiscal, na qual constaráo as indicaçÕes referêntes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garana ou validade;
i) Comunlcar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecedea data da entrega, os movos que lmpossibj-litem o cumprimento do prazo previsto, com adevida comprovaÇão.
j) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em partê, o objeto do contrato êm que se verificarem vicios, defeitos ouj-ncorreções resurtantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRICÀÇõE§ DÀ CONTRrffÀltrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - e.oporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel-execuÇão da
obra contratada;
C) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidadescontratuais e legais;
d) - Desi-gnar represêntantes com atribuições dê Gêstor e Eiscal destecontrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhare fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataçãode tercej-ros para assistência e subsídlo de
informaçôes pertinentes aessas atribuições.

5. DÀ GESrÂO E FrSCÀIIZÀçÃO DÀ EXECUçÀO DO CONTRÀTO:
5.1. À Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor do
Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) val-idar o relatório mensal resultante da prestaÇão dos serviços;

b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intulto
regular;
C) Atestar a Nota de Empenho;

d) verificar as regularidades fiscai
trabalhista da contratada;
g) Manifestar-se sobre quaisquer solícilações da contratada, êfr especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submêtêndo-os à autoridade
competentei

0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentadae com base nas
anotaçÕes da fiscalização contratual, a abertura de procêsso adÍLinlstrativo para
apIlcação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contratoi
g) Adminlstrar o processo de aplicação de penalidades regulannentares no edital
do processo ]icitatório e pactuadas no contratoi
h) Quando da proximidade do encêrramento da vi-gência contratual, consultar, em

tempo hábiL, sobre o interesse da renovação e, em travendo, promover a respectiva
prorrogação;

D Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço quê
ensejarão os ajustes e/ou renovaÇão do contrato; e

j) Informar à área requisitantê, êm prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras altêraÇões no objeto
do contrato.
5.3. À f,iscla].ização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do
contrato, nos termos do artlgo 117 da Lei no L4.133/21,será de competência do Eiscal
do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintesobrigações:
A) Cumprir e fazer cunLprir as disposiÇões regulamêntares do serviçoe as c1áus
constantes no instrumento contratual pactuado;

b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execuÇão do contrato de modo a
3

de que haja seude to de forma

ci-pal) es (Eederal, Estadual
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ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURA ITTJI'IICIPAL DE DUAS ESTRAI'As

fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
C) Registrar tod.as as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando aoGestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes nopacto para tomada de providências, quandoo objeto nâo for cumprido ou não suprir anecessidade tendo como diapasão o Termo de Referência,-
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobrepossiveis i_nconsistências i
e) Avallar os resultados/objetos entregues;
0 Atêstar a Nota Eiscal e o relatório d.e prestação dos serviços (quantidade,
modalidade de receblmento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
quê se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vi-gilância sobre as obri-gaçõês da Contratad.a, definidas nos
disposj-tivos contratuais fundamentalmêntê quanto à
observância dos princlpios e preceitos consubstanciados na Lei n" 8.666/93 e suas
alteraÇÕes;
h) Receber e exanLinar as criticas, sugestÕes e reclamações dos usuários;
i) Relatar as oeorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fiscaJ-ização, levando ao conhecj-mento do poder púb1ico as j-rreqularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestadoi
j) rntervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiçõesprevistos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar esolucionar gueixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e

D Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, púbticos ou privados,
visando identificar e antecipar nêcessidades deinvestimentos para expansão.
5.5 DA FTSCA]IZAÇÃO e OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrêga, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negiativo, a contratada deverá efetuar as devidas correçÕes
imediatamente; e,
a2\ definit.ivamente, após o pagiamento, medj-ante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda gue
resultantê de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica êm corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

6. vÀroR ESTrIíADO DÀ CONTRÀIÀÇÂO:
6.1. R§ 62.532,40 (§essenta ê dois eil ê quinhentos ê trínta ê dois reais e

quarenta centawos);
. A estimatj-va do valor a ser contratado inclui- as despesas com transporte ê

rega dos medicamentos.
. O vafor estimado foi obtido mediante a média das cotaçôes de prêÇos de

mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa depreço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
conforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial - Anexo I deste
Referência.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluidas todas as despesas com
obrigaÇôes trabalhistas, encarg:os sociais e demais tributos que incidam
serviços a serêm contratados.

7. CONDrçõES DE PÀGÀMENTO:
'1.1,. O paqamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.
1.2 A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente o

objeto do serviço prestado no período, devendo aindaestar acompanhada dos seguintes
documentos: certídão negativa de
regularidade de EGTS-CRF; certidão
federais.

Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de

6.2
ent
6.3

serviços,
Termo de

j-mpostos,
sobre os

tributos -""tffiaduai

4
8. DO:TÀçÀO ORÇâUEN$íRIÀ:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiíUNICIPAL DE DI'AS ESTRADAS8.1. os recurso-s para a rearizaçâo deste serviço estâo previ_stos

dotação orçamentária:
07 . 00 - 10. 301.2001.2030 _ 500 _ 3.3. 90.30.01.

na seguinte

9. weÊNcrÀ:
9'1. o contrato terá vigêncla de 10 (dez) meses, contado a partir dadata de suaassinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com odisposto no artigo 107 daLei n" 14-133/2L e suas arteraçôes, até o limite de 10 (dez) anos.
9-2- o empenho de dotações orÇamentárias suplementares até o limite do seu val-orcorrigido não caracterj-za alteração do mesmo, podendo ser registrado por simples
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

10. DO RE.A.TUSIE DO PREÇO:
l-0.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de L2 (doze) meses, apartir da data da assinatura do contrato.
70-2. A Contrat.ada deverá pl-êitear o reajuste até a data da prorrogaçãode praza
seguinte, sob pena de configuraÇão de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Prêços aoConsumidor
Amplo - ÍPCA, fornecido pelo fBGE.
10.4. o reajuste do preÇo deverá ser aprêsentado em Fatura/Nota fiscaleomplementar.
Enguanto nâo divulgado o indice correspondente do mês em que os serviços forem
executados, o reajuste será calculado de acordo com o ú1timo índice conhecj-do,
cabendo a correção de cálculo quando publicado o indice d"efinitivo.

11. DO ÀCRÉSCIIO OU SUPRESSÃO:
11.1. No j-nteresse da Administração do Municipio, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 258 (vinte e cinco por
cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14 .733/21.
Ll.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões licitadas, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o fimite estabelecido nêsta
condição, êxceto as supressÕes resultantes de acordo entre as partes.

L2. DÀ ÀPRESENTÀçÀO DOS DOCUMENTOS DE EÀBU.ITÀç.ãO:

12.1 Habilitação Juridica
a) Registro comercial, no caso de empresa indj-vidual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contratô social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
aÇões, acompanhado de documentos de eleiÇão deseus administradores.
C) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de reglstro ou autorizaçãopara funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a ativídadeassím o exigir.
d) Inscri-ção do ato constitutivo, no caso de sociedadês civis, acompanhada de
prova de diretori-a em exercício.
e) O contrato social e suas alterações, quando possível, deverão constar a
denominação social e identlficação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compatível com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constltutivo o ESTATUTO, quê o
apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua diretoriaou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrlção no CadasLro Nacional. de Pessoas Jurldicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ).

b) Quando for o caso:
b.1) erova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativoao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade ecompatÍve1 com o ob3eto da
presênte dispensa de licitaÇão * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústri-a e servlços de transporteintermunicipal e interestadual) .

b.2) e."ra de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativoao domlcílio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade ecompativel com o objeto da

presentê dispensa de licitação. *(no casode empresas com ativid^ffiXstaÇão de

serviços) ,,rl;r_O
/, ,72 .,, r- r
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

C) Prova de regularidade para com a Êazenda Federal, mediante apresentaÇão de
Certidão Negativa de Débito das Contribuições Eederai-s, expedido pela Secretaria da
Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalent.e, na forma da Lei.
d) Prova de reguJ-aridade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Eazenda, da sede do proponentê, on outra equivalente, na forma da Lej-.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Munlcipal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivafente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantj-a por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentaÇãode Certidão Negativa de
Débito, demonstrando sltuaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade pêrante a JustiÇa do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 72.440/2ALl).
12. 3 Qualifi.cação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperaçãc judicial e
extrajudlcial, expedida pelo distribuidor judicial da sededo proponente.

13. DÀ QUÀLrFrCÀÇÃO rrácNlca:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atêstado de capacidade técnica, fornecido
por pessoa juridica de Direito Púb1ico ou de DireitoPrivado, comprovando ter realizado
ati-.zidade compativel e pertinenteao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DÀS DISPOSIçõES FINÀI§:
1.4.7 É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,não podendo a
contratada transferir a outrem a sua execução.
1.4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contraLante à Laz das disposições
ccnstantes na Lei de n. o L4.I3312L, dos princípi-os do direÍto púb1ico ê,
subsidiariamente, corrr basê em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
t4.3 As comunicaçÕes entre as partes serão feitas exclusivamente porescrito,
entregues sob protocolo ou com reclbo de entrega.
t4.4 Fica elerto o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único competentê para
conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do presente Termo de
R.eferência.

Duas Estradas - PB, 25 de Fevereita de 2025.

Centraf de ContrataÇÕes Municipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE C}AMAMENTO

Anexo T - EspecificaçÕes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo IlI - Minuta do Contrato
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ESTAIX} DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUIüCIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀlrExo r - DrsPBtrsÀ N" 00010/2025

TER!íO DE REE'ERÊNCIja - ESpECrFrcÀçôEs

1.0. DO OBJETO

Constitul objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Aquisição de próteses
dentárias destinadas ao Eundo MunicÍpal de Saúde do Município de Duas Estradas - pB.

2.O . i,USTIFICÀTIVÀ
2.L. Considerando as necessÍdades do ORC, tem o presente têrmo a final-idade de
defi-nir, técnica e adequadamênte, os procedimentos necessários para viabilizar a
contrat.ação êm tê14. As caracteristicase especificações do objeto ora lici-tado são:

3.0. oBRreÀÇõEs Do coNfRÀTADO
3.1. Executar devj-damente os fornecimentos descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de gualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observânci-a aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumi-dos, a qualquer título, perante sêus fornecedores ou terceiros em razáo da
execuÇão do objeto contratado;
{.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o rêpresente integralmente êm todos os seus atos;
4.4. Permitir e facilj-tar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados,'
4.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompantramento pelo órgão interessadoi
5.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumênto, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
5.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas no respectivo
procêsso lj-citatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
5.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especlficaÇões, prazo
e loca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo.
procedência e prazo de garana ou validade;
5,9. Comunj-car à Contratante, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas gue antecede
a data da entrega, os movos que impossj-bil-item o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
5.10. Não será admitlda a subcontratação do objeto licitatório.
5.11. Reparar, corriqir, removêr, rêconstruir ou substituir, a suas expênsas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empreqados

@
4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBILIDÀDE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i
Termo de Referência - EspecificaÇôes, na coluna código:
4.L.L. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou

4.t.2. Com indicios que conduzam a uma presunÇão
i-nexequibilidade, pelo crltério definido no Art. 48, II, §1o, da LeiB
sj-tuaÇão, não sendo possivel a imediata confirmaÇão, poderá ser dada
oportunldade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado
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ao licitante

ITEM Ér§cnnsi@ I'NID. QUÀÀIT. P. UNITÁRIO P. TOTàÍ.
1 Confecção de prótese dentária total e parcial

removivel, para arcada superior e inferior,
montadâs com dênte de resina, em resina
acrilica, na cor rosa na região papilar e no
colo do dente e o restante com resina acrilica
incolor em todo o contato com a mucosa área
chapeável.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

(três) dias úteís para comprovar a viabilidade dos prêÇos, conforme parâmetros do
mesmoArt. 48, lÍ, sob pena de desconsideraÇão do item,
4-2- Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o itemcorrespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presênte dispensa* VaLor de Referência -, que representa o somatóriototal dos preÇos rel-acionados na
respectiva planilha dos serviços a serem executad.os, referente ao correspondente
item, está acimaindicado.

5.O. }'ODEIO DÀ PROPOSTÀ

5.1. É partê integrante deste Termo de Referência o modelo de propostade preÇos
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua propostano próprio modelo
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento
convocatório - Anexo II.

Ír*r,t*, lou-s í^o**, Ae- fo.b.
centrar á.ãít;Z;;oes r*un-íipai" - ccu
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À}IEXO II - PROPOSTÀ

DTSPENSA N' 00010/2025

PROPOSTÀ

REF.: DTSPENSÀ N" 00010/2025

OBJETO: Aquisição de próteses dentárias destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
Municipio de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos têrmos do processo de dispensa de lici-tação em epigrafe,
apresêntamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRÀZO:10 (dez) meses
PAGAMENTO: 30 (trinta) dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

J

de de

ResponsáveI

rTEM DISCRN{INAçÀO I'NID. QUÀltÍ.
I ConfecÇão de prótese dentária total e parcial removíveI, para

arcada superi-or e inferior, montadas com dente de resina, em
resina acrí1ica, na cor rosa na região papilar e no colo do
dente e o restante com resina acri]ica incolor em todo o contato
com a mucosa área chapeável.
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ÃtlExo IIr - ldrmIEB, DO gotrrElso

Dr§PB!Í§à §o 00010/2025

cort1aaBo so ..../...

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E
sERVrÇO CONEORME DISCRIMINADO
ABAIXO:

CNPJ no
residente e domiciliado na

..., CPF no Carteira de ldentj-dade no
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
reqerá pelas c1áusulas e condiçÕes seguintes:

SI CELEBRAM A PREEEITURÀ
, PARA EXECUÇÃO DE

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

. ., neste ato representado por

doravante simplesmente
presente contrato, o qual se

Pelo presente instrumento particufar de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE
DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNP,I no
08.787.072/0001--L0, neste ato represêntada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes,
Brasileira, Solteira, Euncionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes,
SN - Centro - Dlras Estradas - PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n"
4.249.1L2 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRÀTANTE, e do outro lado

CIÁUSUI,A PRIMEIRâ - DOS E'I'NDâME§TOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licj-tação n' 00010/2025, processada nos termos da
Lei no 14.733/2A21; Decreto Municipal n" "16/2023i e lêgis1aÇão pertinente, consi-deradas
as alteraÇões posteriores das referi-das normas, às quals ôs contratantes estão sujeitos
como t.ambém às cl-áusul-as deste contrato.

CIáÜSULÀ SEGI'NDÀ - DO OBiIETO:
O presente contrato tem por objeto: AquisaÇão de próteses dentárias destinâdas ao Fundo
Municj-pa1 de Saúde cio Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaÇÕes técaícas correspondentes, processo de
Di-spensa de LicitaÇão no 000L0/2025 e instruÇões do Contratante, documentos êsses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e

sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§

Representado por: .. . x R$ .. .

CIÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀiruSTÀI'{ENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumufado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o j-ntêrregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não d.ivulgação do índice de reajustamentÕ, o Contratante paqará ao

Contratado a importância calculada pela úftima variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tâo loqo seja divulgado o índice definitivo. Fi-ca o Contratado
obrigado a apresentar memória de cá1cu1o referente ao reajustamento de preços do vafor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utifizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo "

Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extj-nto ou de qualquer 16,''
IGV

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substltuição, o que vler a

determinado pela legislação então em vigror.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes eleqerão
índice oficiaf, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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o prazo para resposta ao pedido dê restabelecimento do equilibrio econômico*financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória do fato imprevÍsive1 ou previsivel de consequênciaincalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei Ll.L33/21

crÁustrr.A et rt{TÀ - DÀ DourÇâo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprlos do Municipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301-2001.2030 - 500 - 3.3.90-30.01-.

constante do orçamento vigente

cLtíustrr,A sE:(rÀ - Do pAGAr.íEN,lto:

O pagamento será efêtuado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.
Lei 14.1-33/2L; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias.
perÍodo de adimplemento.

a data da entrega, os movos que impossibilitem o cumprimento do

devida comprovação.
j) - Não será admitida a subcontratação do objeto ticitatório.

às normas e
141 a 146 da
contados do

crÁusurÀ sÉTrlíA - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admi-tem prorrogaÇão nas condições e hipóteses prevlstas na Lei
]-4.1-33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 10 (dez) mesês, considerada da data
de sua assinatura, podêndo ser prorrogada, nas hipótêses e nos termos dos Arts. 105 a
l-14, da Lei 14 -3-33/21 .

crÁustrr.À orrÀvÀ - DAs oBRreÀçõEs Do colgrRiltÂlflrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimênto efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer .irregularidade encontrada quanto à qualidade
do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscafizaÇão, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,'
d) - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Flscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para âssistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

crÁusur.A Nol{a - DÀs oBRÍcÀçõus oo coN:rRÀrâDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabefecidos para o ramo de atividade refacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislaçâo
fiscal, civil, tributária e trabafhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer títu1o, perante sêus fornecedores ou terceiros em tazáo da

execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão
do contrato, que o represente integiral-mente êm todos os seus atos;
d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratante dêvêndo prestar os informes e

esclarecimentos soficitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dofo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa rêsponsabilidade a fiscalízaçâo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Marrter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes
àssumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
procêsso ticitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, semprê que

solicitado.
h) - Efetuar a êntrega do objeto em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇões, prazo
e focal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acomparrhado da respectiva nota
fiscal, na gual Constarão aS indicações referentes a: mArca, fabricante, rnodelo,
procedêncla e prazo de garana ou validade;
i) - comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) antecede

o, com a
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ESTAI}O DA PARAÍBA
PREFEITURA III'HCTPAL DE H'AS ESTRADASk) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios,
resultantes de sua execuÇâo ou de materiais nela empregados,

suas expênsas, no total
defeitos ou incorreçÕes

cLiiusrEÀ DÉcruA - DÀ ÀLTBR.àçÃo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unil-ateral-mente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditÓrio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.733/2t
Nas alteraçôes unilateraís a quê se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei
t4-L33/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectlvo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma 1egat, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o Iimite estabelecido, salvo as supressões
resul-tantes de acordo celebrado entrê os contratantes.

CLi{T,SUI,À DÉCx!íÀ PRIMETRA - Do RECEBIITíENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçÔes pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei L4.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técni-co,
até 15 (guinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo det.alhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vi-storia, q-ue comprove o atendimento das exigrências
contratuais, não podendo esse prazo ser superj-or a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLi{USIJI,À DÉCII.{À sEq,t{DÀ - DÀs PETiTÀJ.IDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamênte, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei a4.133/2L e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts, 156
a 163, do mesmo diploma }ega}, as seguintes sançôes: a - âdvertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave, b - mul-ta de
mora de 0,5â (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 1-0â (dez por
cento) sobre o valor do contrato por gualquer das infrações administrativas previstas
no referido Art. 155; d - impedimento de li-citar e contatar no âmbito da Admini-straÇão
Públj-ca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos
incisos ff, III, IV, V, VI e VIÍ do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de lnidoneldade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Públlca direta e indlreta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, apllcada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, ÍX, X, XI e XIT do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VTI do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referj-da no § 4" do referido Art. 156; f - aplÍcaÇão cumulada de outras
sanÇões previstas na Lei 14.733/2L.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da pr l-meara parcela do

s de 1t (umpagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
por cento) ao mês, ou, quando for o ca§o, cobrado judicj-41Írlente.

crÁusur.A DÉcníÀ 1ERCETRA - Dâ cottPElrsÀqÃo FrtlAlICErR,À:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e de que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensaÇão financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efeti-vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em xazão
do atraso no paganento serão calculados com utilização da seguinte fórmu1a: EM : N x VP

, Ir onde: EM : encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o

pagamento ê a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : indice de

compensaÇão financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado
pelo Governo Federal gue o substitua. Na hipótese do referi-do indice estabêlecido para
a compensaÇão financeira venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
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utilizado, será adotado,
então em vigor.

EsTâDO DA PÀRAÍBA
PNEFEITURÂ IIftTCIPAL DE DUAS ESTRA§AS

em substj-tuição, o que vier a ser dêterminado pela legislação

o

crÁusur.A DÉCI}ÍA euÂRrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegêm o Eoro da Comarca
de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas,

DUAS ESTRADAS _ PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRÃTADO

@
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